
município de ipora

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N°. Q88/2Q21

DESIGNA A SERVroORA SOLANGE DAS GRAÇAS

BAGAROLO PARA EXERCER O CARGO EM

COMISSÃO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO T.TTÍ7, BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

I - Designar, a partir de 05 de janeiro de 2021, a Servidora
SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO. brasileira, separada, portadora da Cédula de
Identidade RO n°. 4.407.232-7 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n°. 589.158.349-68,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em
Concurso Público no cargo de Professor de Educação Infantil, nomeada através da Portaria n°.
074/2012 de 15/02/2012, designada para exercer o cargo em Comissão de SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Administração,
percebendo para tanto a remuneração com opção do Cargo Efetivo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL.

de 2021.

Registra-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro

Pubiique-se, e

Iporã-Pr. 20 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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de março de 2010, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à
Área Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de janeiro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:3EDDC856

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N» 085/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA RENATA DE LIMA

VILVERT GOUVEIA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n".835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVEI

I - Conceder, no dia 12 de janeiro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
RENATA DE LIMA VILVERT GOUVEIA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.418.690-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 070.171.339-94, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarcade Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através da
Portaria n°. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria
de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de janeiro de
2021.

Registre-se.
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),20 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador;C433A38D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®086/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA RENATA DE UMA

VILVERT GOUVEIA E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto m Art. 34, § 4'da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 18 de janeiro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

RENATA DE LIMA VILVERT GOUVEIA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.418.690-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 070.171.339-94, residente e domiciliada
nestacidadee Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através da
Portaria n®. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria
de Administração, SegurançaPúblicae Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portariaa contar de 18 de janeiro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. .1 d.-

Ipora-(PR),20 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal blX.t

Publicado pqr^:
RosaneSilvados Santg^

Código Idenlincador:28B5B2$^

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 087/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SONlA MARIA DE

SOUZA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado dó
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a} o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE: -Úl'

I - Conceder, no dia 19 de janeiro de 2021, '/i (meio) período dé
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SÔNIA MARIA DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 5.S01.965-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 040.754.839-40, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DÉ
SERVIÇOS GERAIS (FEMININOS, nomeada através da Portaria

n®. 342/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretariai de
Assistência à Saúde e Área Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portariaa contar de 19 de janeiro de
2021.

jUoi.i

-JiUU

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR),20 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal ,.íl.

Publicado pa^
Rosane Silva dos Saiitus

Código Iden(ificador:6A2C4Df^^

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N®. 088/2021

DESIGNA A SERVIDORA SOLANGE DAS

GRAÇAS BAGAROLO PARA EXERCER O
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CARGO EM COMISSÃO DE SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçSes legais,

RESOLVE;

I - Designar, a partir de 05 de janeiro de 2021, a Servidora
SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO. brasileira, separada,
portadorada Cédula de Identidade RG n°. 4.407.232-7 • SSP/PR., e
inscrita no CPF/MF sob n®. 589.158.349-68, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de IporS, Estado do Paraná, aprovada em
Concurso Público no cargo de Professor de Educação Infantil,
nomeada através da Portaria n". 074/2012 de 15/02/2012, designada
para exercer o cargo em Comissão deSECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de
Administração, percebendo para tanto a remuneração com opção do
Cargo Efetivo de PROFESSOR PE EDUCAÇÃO INFANTIL.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro de
2021.

Regisira-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 20 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 1A276721

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 089/2021

DESIGNA A SERVIDORA DIRCE ALVES DA

SILVA DE PAULA PARA EXERCER A FUNÇÃO
DE GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DO

IDOSO - FMI. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Designar, a Servidora PIRCE ALVES DA SILVA DE PAULA.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n°.
5.081.825-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 706.338.009-53,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Ipora - Paraná, no
Cargo em Comissão de SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE E HABITAÇÃO,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social à Criança e ao
Adolescente e Habitação, para exercer função de GESTOli\ DO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI, sem ônus financeiro

para o município.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 20 de janeiro de 2021.

SÉRGIO LU!Z BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:E04AC518

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO 010/2021 REPUBLICADO PORINCORREÇÃO

RECONSTITUI

AS$|̂ TÊNCL
DE

O CONSELHO MUNICIPAL DE

:NCIA SOCIAL - CMAS DO MUNlClPlO
IPORÃ. ESTADO DO PARANA. E DA[AD

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal deIporã - Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando os dispostos na Lei
Municipal 1090/2010 de 31 de maio de 2010 em seu Art. 11 Incisos I,
II, 111, IV, Parágrafo Único eArt. 12 Incisos 1eII, tendo anecessidade
de indicar os seguimentos dos representantes govemamèntaj
reconstitui o Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS.''

DECRETA;

Art r Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS, na área
governamental, indicados pelo poder Executivo Municipal e na área
não governamental eleitos na conferência mimicipal de Assistência
Social: .

ÁREA GOVERNAMENTAL:
Ü,N

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Jéssica Weber Pereira Morinho .
Suplente: Cleusa Simão Vigo {

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Titular: WesleyCelestino da Silva ' "•
Suplente: Fábio dos Santos

Representantes da Secretaria Municipal de Administraçáio,
Segurança Pública e Desenvolvimento
Titular: Emerson dos Santos Leandro

SuplenteClovisAdriano Burgo

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Ctntia Siquerolo Oselieri
Suplente: Gercilia de Oliveira

Titular: Shirlane Martins Modesto
Suplente: Marcelino Moisés de Souza

Titular: Dirce de Paula ' <

Suplente:Sérgio Valentin Vacari

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:

Representantes dos Usuários dos Serviços de Assistência Social
Titular: Daniel dos Santos Rodrigues
Suplente: Sílvana Aparecida Borba Souza

Titular: Franciele dos Santos Martins
Suplente: Adriana dos Santos Martins

Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços
Titular: Santina Gasparotto
Suplente: Neide Alves Caldeira Natali

Titular: Elenir Ruiz Bonfim Schuchardt

Suplente: Ivone Aparecida Zanardi Emandez

Representantes dosPrestadores de Serviços da Área
Titular: ElisangelaMartins Torino
Suplente: Sara Bonamim Vaz .

Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Débora Reina dos Anjos

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto n".
097/2018 de 15de agosto de 2018.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
catorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
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